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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,200 - Centro - Centro - Piedade - SP
CEP-18.17(W)00-Telefone (15)3244-8400

E-mail: gabinete(S)piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 04 de setembro de 2023.

Ref.; Requerimento n. 106/2023

Autoria: Vereador Caio Cezar da Silva Martori

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n° 106/2023, de autoria do limo. Vereador

Caio Cezar da Silva Martori (PSDB), encaminhamos as informações e

manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Geraldo P/ to de Carnal^

ífgijp MunrcipaP'

Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Prata Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro • Piedade • SP

CEP. 18.170-000 • Telefone (15) 3244-8400

E-mail: jurjdlco@piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 04 de setembro de 2023.

REQUERIMENTO N. 106/2023

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pelos Serviços

Públicos e Transporte, em resposta ao requerimento de n. 106/2023, de autoria

do limo. Vereador Caio Cezar da Silva Maitori (PSDB), limitando-nos a reproduzir

o exposto pelos responsáveis.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima,

consideração e respeito.

Atenciosamente,

Carolíne Ar. Escanhoela
OAB/SP 423.813

Assessora Jurídica



Câmara Municipal de Piêdãdê_
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Senhor Presidente:
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"Solicita informações relacionadas dispositivo de redução dé
velocidade na Avenida Raimundo Nonato Leite - Margina! da
Rio Pirapora."

Considcmtdo que o trecho da Avenida Raimundo Nonato íeite na altura do cruzamento
com d rúa Lnurédno da Silveira Baldy possuía iima lombada e que com as obras realizadas no
localfoi necessário a retirada da lombada e após a conclusão da obra até a data de hoje a referida
loifibaãa não foi refeita, causando grande risco para ós motoristas que cruzam a via Uiufvano
da Silveira Baldy, requeira à Mesa, ouvido o Egrégio Plenário c atendidas as demais disposições
regimentais, que seja oficiado ao prefeito, pára que preste ás seguintes informações:

1-As obras na pista no referido localforam concluídas? PórqueMté o presente momento
a lombada.nãofoi refeita?
2) Existe intenção de refazer a lombada no local? Se sim, qual o prazo para a execução
do referido dispositivo de controle dcvelociàade?

-Requéiw, ainda, que se encaminhe a esta

Justificativa:

Façó à presente requerimento cumprindo aJiinção fiscalizntórja do mandato.

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 18 de agosto dè 2023.

Caio Cezar da Silva Márton

Vereador (PSDB)

Aprovado por unanimidade

Oficie-se

S. Sessões
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^ ' %mEÊ^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Transporte

•  Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (IS) 3244-8400

E-mail: servlcospubliCQS@pledade.sp.gov.br

Piedade, 28 de agosto de 2023.

Ref.: Requerimento n® 106/2023 - Câmara Municipal de Piedade.

Excelentíssimo Senhor Caio Cezar da Silva Martori,

Em atenção ao seu requerimento, cumpre-nos informar que a Secretaria de
Serviços Públicos e Transporte, com a finalidade de atender à solicitação de informações a

respeito do dispositivo de redução de velocidade na Avenida Raimundo Nonato Leite, segue:

1) Não; O local estava em estudo para alteração de sentido de mão, tendo em

vista o empreendimento que está sendo executado no locai e que vai gerar
diversos empregos bem como o aumento de fluxo no local.

2) Sim; Previsão para o início da execução e conclusão da obra em até 30 dias,

tendo em vista as diversas obras em andamento no município.

Sem mais, ficamos ò disposição de Vossa Excelência para eventuais
esclarecimentos.

Respeitosamente,

DieâÕuIeb^pfon de Souza

Secretário de Serviços Públicos e Transporte

Prefeitura Municipal de Piedade


